
CONHEÇA OS
BENEFÍCIOS

DISPONÍVEIS



Documentos necessários para a solicitação:

- Carteira de trabalho digital em PDF; 
- Rg e CPF do funcionário;
- Atestado médico;
- Declaração de afastamento INSS;
- CAT - Comunicação de acidente de trabalho;
- Foto do cartão com os dados bancários, agência e conta no nome 
   do funcionário;
- Telefone para contato.

Amparar o trabalhador que tiver que ser afastado do trabalho por motivo de 
acidente de trabalho por mais de 30 (trinta) dias.

Requisitos: Aos trabalhadores através de transferência bancária em conta 
corrente ou poupança de titularidade do beneficiário(a) e, condicionado a 
apresentação do atestado médico de afastamento superior a 30 (trinta) dias e 
CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho.

Parcela Única no Valor de: R� 200,00 (duzentos reais) de 30 a 59 dias de 
afastamento.
Parcela Única no Valor de: R� 200,00 (duzentos reais) de 60 a 89 dias de 
afastamento.
Parcela Única no Valor de: R� 200,00 (duzentos reais) a partir de 90 dias de 
afastamento.

Obs. Os valores são cumulativos, podendo o trabalhador receber as 3 (três) 
parcelas do benefício caso comprove o afastamento conforme estipulado no 
período de referência.

Documentos necessários para a solicitação:

- Carteira de trabalho digital em PDF; 
- RG e CPF do funcionário;
- Certidão de nascimento da criança; 
- Foto do cartão com os bancários, agência e conta no nome 
   do funcionário;
- Telefone para contato.

Amparar a família do recém-nascido, na chegada do novo ente querido, sendo 
também devido em caso de adoção.

Requisitos: Aos trabalhadores através de transferência bancária em conta 
corrente ou poupança de titularidade do genitor(a) beneficiário(a), condicionado 
a apresentação da certidão de nascimento ou comprovação de adoção. Em caso 
de natimorto, o Amparo Natalidade não será devido.

Parcela Única no Valor de: R� 250,00 (duzentos e cinquenta reais).



Amparar o trabalhador que tiver que ser afastado do trabalho por motivo de 
doença por mais de 30 (trinta) dias.

Requisitos: Aos trabalhadores através de transferência bancária em conta 
corrente ou poupança de titularidade do beneficiário(a) e, condicionado a 
apresentação do atestado médico de afastamento superior a 30 (quinze) dias.

Parcela Única no Valor de: R� 200,00 (duzentos reais) de 30 a 59 dias de 
afastamento.
Parcela Única no Valor de: R� 200,00 (duzentos reais) de 60 a 89 dias de 
afastamento.
Parcela Única no Valor de: R� 200,00 (duzentos reais) a partir de 90 dias de 
afastamento.

Obs. Os valores são cumulativos, podendo o trabalhador receber as 3 (três) 
parcelas do benefício caso comprove o afastamento conforme estipulado no 
período de referência.

Documentos necessários para a solicitação:

- Carteira de trabalho digital em PDF;
- Rg e CPF do funcionário;
- Atestado médico;
- Declaração de afastamento INSS;
- Foto do cartão com os dados bancários, agência e conta no 
  nome do funcionário;
- Telefone para contato.

Amparar a família do trabalhador que vier a falecer, sem a necessidade de 
comprovação de gastos.

Requisitos: Aos trabalhadores através de transferência bancária em conta 
corrente ou poupança de titularidade do(a) cônjuge do beneficiário(a) e, 
condicionado a apresentação da certidão de óbito.

Parcela Única no Valor de: R� 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Documentos necessários para a solicitação:

- Carteira de trabalho digital em PDF ;
- RG e CPF do funcionário;
- Certidão de óbito;
- RG e CPF do beneficiário(a);
- Foto do cartão com os bancários, agência e conta no nome 
   do beneficiário(a);
- Certidão de casamento, caso o beneficiário seja o cônjuge;
- Telefone para contato.



sindicatodosmotoristas@gmail.com

112 Sul, Rua SR- 05, Conj. 10, Lt 32, Sala 05

Plano Diretor Sul , Palmas - TO

EM CASO DE DÚVIDAS
NOS CONTATE EM

amparosocial.palmas@gmail.com 

(63) 3225-0116

(63) 3225-0058

(63) 3217-1139 
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